
cÂurana MUNTcTPAL DE mnmxóPor,rs
Estado de Minas Gerais

Inexigibilidade n.o 31 12025

Objeto: Inscrição no curso com o tema "646"
CURSO SOBRE ESTRUTURA
NORMATIVA DO LEGISLATIVO E
ESTRATEGIAS DE SELEÇÃO PUBLICA:
REGIMENTO INTERNO E CONCURSO NA
CAMARA MUNICIPAL", a ser realizado na
Cidade de Brasília-DF, para atender às

necessidades da Càmara Municipal de
Indianópolis-MG.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Ao Excelentíssimo Vereador Marcos Túlio da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Indianópolis/MG.

O(s) Vereador(s), abaixo assinado, vem por ato intermédio solicitar a liberação do
pagamento da inscrição, para participar do curso com o tema "646" CURSO SOBRE
ESTRUTURA NORII{ATM DO LEGTSLATIVO E ESTRATÉCIAS DE SELEÇÃO
PUBLICA: REGIMENTO INTERNO E CONCURSO NA CÂMA.NA MUI\ICIPAL

", a ser realizado nos dias 07 a l0 de outubro de 2025 na Cidade de Brasília-DF. O
evento é uma promoção do cÊNgsts CAPACITAÇÃO EM GESTÃo pueLtCA LTDA..

Sendo assim, solicito a tramitação do mesmo dentro dos princípios constitucionais do
aÍt.37 da Constituição Federal e Lei Federal14.13312021

Câmara Municipal de Indianópolis/TvIG, 03 de outubro de2025.

Welbemar Alves Xavier

Vereador
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO POR
INEXIGIBILIDADE

A Seúora Lilian da Silva Borges Rabelo

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Indianópolis/MG

Em vista do requerimento do(s) vereador(s), autorizo arealizaçáo de processo licitatório

visando o pagÍlmento da inscrição para participar do curso com o tema"646" CURSO SOBRE

ESTRUTURA NORMATIVA DO LEGISLATIVO E ESTRATEGIAS DE SELEÇÃO

PÚBLICA: REGIMENTO INTERNO E CONCURSO NA CÂua.na MUNICIPAL

", a ser realizado na Cidade de Brasília-DF.

Câmara Municipal de Indianópolis/)VÍG, 03 de outubro de2025.

l*^,* LL" ,,1. )t
Marcos Túlio da Silva

Presidente
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Estado de Minas Gerais

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Inexigibilidade no 31 12025

Objeto: Inscrição no curso com o tema"646" CURSO SOBRE ESTRUTURA NORMATIVA

DO LEGTSLATIVO E ESTRATEGIAS DE SELEÇÃO PUELICA: REGIMENTO INTERNO

E CONCURSO NA CÂITIANA MUNICIPAL

", a ser realizado na Cidade de Brasília-DF.

Eu, Lilian da Silva Borges Rabelo, Agente de Contratação da Câmara Municipal de

Indianópolis/lVlG, autuo a presente tnexigibilidade cujo objeto é a contratação de inscrição de

vereador(s) no curso com o tema"646" CURSO SOBRE ESTRUTURA NORMATIVA DO

LEGISLATIVO E ESTRATÉGIAS DE SELEÇÃO PÚBLICA: REGIMENTO

INTERNO E CONCURSO NA CÂUANA MUNICIPAL

", a ser realizado na Cidade de Brasília-DF.

Câmara Municipal de Indianópolis/MG, 06 de outubro de2025.

Lilian da Rabelo
Agente de
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JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

Para justificar os preços cobrados pelo GÊNESIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO

PÚBLICA LTDA. para a inscrição de participantes no curso, conforme o art.23, §4o, da Lei

n. 14.13312021, colacionamos notas fiscais emitidas no ano de 2025, demonstrando os preços

praticados. Estes documentos demonstram os valores cobrados por inscrições em um contexto

similar.

Essa abordagem de justificação de preços está em conformidade com as diretrizes da

legislação e garante uma contratação transparente e justificada.

Câmara Municipal de IndianópolisÀ4G, 06 de outubro de2025.

Souza da Silva
Diretor e Licitaçdo
w,
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DESPACHO DE INFORMACÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

Inexigibilidade n.o 31 12025

A Excelentíssimo Senhor Marcos Túlio da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Indianópolis/TvÍG

Informamos que as despesas do Processo Licitatório, na modalidade Inexigibilidade n.o

3112025, destinado a contratação de inscrição(s) de vereador(s) para participar do curso com o

tema "646' CURSO SOBRE ESTRUTURA NORMATM DO LEGISLATIVO E

ESTRATÉGIAS DE SELEÇÃO PÚBLICA: REGIMENTO INTERNO E CONCURSO

NA CÂMARA MUNICIPAL

", a ser realizado na Cidade de Brasília-DF, correrão à conta da dotação orçamentiiria a seguir

especificada:

01.01.01.00.01.03 1.001 1.05.2.004.3.3.90.39.00.00
Homenagens

Congr. Recep. Festividades e

Câmara Municipal de Indianópolis/IVÍG, 06 de outubro de2025.

it, ,J.Lilian Borges Rabelo

Agente de Contratação
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RESERVA DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

Inexigibilidade n.o 31 12025

Objeto: Inscrição(s) de vereador(s) para participar do curso com o tema"646" CURSO SOBRE

ESTRUTURA NORMATM DO LEGISLATM E ESTRATEChS DE SELEÇÃO

PÚBLICA: REGIMENTO INTERNO E CONCURSO NA CÂUNNA MUNICIPAL

", a ser realizado na Cidade de Brasília-DF.

Informo que, nesta data, foi efetuada a reserva de dotação no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem

reais), na dotação orçamentiária discriminada a seguir:

0 1.0 I .0 I .00.0 I .03 1 .00 I I .05.2.004.3.3.90.39.00.00
Homenagens

Congr. Recep. Festividades e

Câmara Municipal de Indianópolis/lvIG, em 06 de outubro de2025.

ti

r-ilian\r#va Borges Rabelo

Agente de Contratação
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JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

A não elaboração de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contratação de

treinamento/capacitação dos servidores da Administração, considerando a nova Lei de

Licitações e Contratos, inicialmente, se baseia nas disposições do inciso I, art. 72 da lei n.

14.133 que trata da formalização dos processos de contratação direta elucidando que tais

contratações devem ser formalizadas pelo "documento de formalização de demanda e, se for
o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo" (grifo nosso).

Portanto, considerando que:

I - O objetivo do legislador com a inclusão do ETP na Lei n.14.13312021 foi de assegurar que

as contratações sejam realizadas com base em uma análise aprofundada e criteriosa das

necessidades da administração pública, incluindo a avaliação da viabilidade técnica e
econômica, a identificação de soluções mais eficazes e eficientes, e a prevenção de riscos.

2 - A natureza do serviço de treinamento e capacitação é direta e claramente definida, com

objetivos específicos e bem delineados, não necessitando de um estudo aprofundado para

identificação das necessidades, haja vista as previsões inscritas nos artigos 18, §lo, inciso X e
169, §3o, inciso I.

3 - A contratação de serviços de treinamento e capacitação, é mais descomplicada e

potencialmente positiva do que outras contratações que exigem um ETP, como grandes obras

ou serviços técnicos complexos.

4 - A capacitação dos agentes públicos que desempenham funções essenciais à execução da Lei
n. 14.13312021 é considerada indispensável, especialmente em resposta à mudança legislativa
e operacional, o que toma a elaboração do ETP um processo potencialmente demorado,

desnecessiírio e burocrático para a efetivação do objetivo desejado.
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5 - A Administração Pública, em geral, já possui experiência em contratar esse tipo de serviço,

portanto, é possível inferir que já existe um conhecimento acumulado suficiente que dispensa

a necessidade de um ETP detalhado.

6 - A elaboração de um Termo de Referência abrangendo os requisitos inscritos no art. 6o inciso
XXIII, bem como no art. 92 da Lei n. 14.13312021, promove maior eficiênciq economia e
transparência no uso dos recursos públicos, garantindo que a contratação pública atenda de

maneira efetiva às demandas e aos interesses públicos.

Além disso, o baixo valor da contratação em tela e capaz de justificar a não elaboração

do Estudo Técnico Preliminar (ETP), principalmente quando se trata de contratação de serviços

de treinamento/capacitação dos servidores da Administração.

Nesse sentido, uma abordagem simplificada (que dispensa a elaboração do ETP) deste

processo de contratação permite uma resposta nípida e eficiente as necessidades de capacitação

dos agentes públicos, mantendo a conformidade com a legislação vigente, uma vez que a

elaboração de um ETP completo e preciso demanda dedicação de tempo e esforço considerável

por parte dos profissionais envolvidos, a Íim de garantir que todas as variáveis e considerações

sejam devidamente analisadas e documentadas.

Assim, considerando a onerosidade da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

para o pagamento de inscrições de vereadores no curso "646o CURSO SOBRE ESTRUTURA
NORMATIVA DO LEGISLATIVO E ESTRATEGIAS DE SELEÇÃO PUBLICA:
REGIMENTO INTERNO E CONCURSO NA CÂMARA MUNICIPAL

", dadaanaturezadireta e específica, bem como o baixo risco deste tipo de contratação,

torna-se totalmente desnecessilrio o Estudo Técnico Preliminar.

Indianópolis/JvlG, 06 de outubro de2025.

Souza da Silva
Diretor e Licitação
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO :

1.1. O presente Termo de Referência visa a aquisição de inscrição(s) de vereador(s) para
participar do curso com o tema "646o CURSO SOBRE ESTRUTURA NORIVIATM DO
LEGISLATryO E ESTRATÉGIAS DE SELEÇÃO PUBLICA: RBGIMENTO
INTERNO E CONCURSO NA CÂTUAN,q. MUNICIPAL

", a ser realizado na Cidade de Brasília-DF, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Indianópolis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento
e de acordo com documento de oficializaçáo da demanda, bem como especificações e

quantidades estabelecidas abaixo :

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUAN
T

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

0l Pagamento Inscrição

Cursos

unidade I (um) 1.100,00

(mil e cem

reais)

1.100,00 (mil
e cem reais)

1.2. Anatureza da capacitação por meio de aquisição de inscrição no curso com o tema"646"
CURSO SOBRE ESTRUTURA NORMATIVA DO LEGISLATIVO E ESTRATÉCTAS
DE SELEÇÃO PÚBLTCA: REGTMENTO TNTERNO E CONCURSO NA CÂUant
MUNICIPAL

", pode ser classificada como um investimento em desenvolvimento proÍissional e educação

continuada. Trata-se de um investimento estratégico que visa aprimorar as habilidades e o
conhecimento dos servidores, contribuindo para a eficiência operacional e a governança

institucional, essencial paÍa a atualizaçáo e manutenção da competência técnica dos
profissionais envolvidos na gestão e fiscalização de contratos na esfera pública.

2. JUSTIFICATM (art. 6". inciso XXI[. :

2.1. A presente contratação se faz necessiíria visando a capacitação e atualização de

conhecimentos para exercício de suas funções. A capacitação de vereadores para a gestão

pública deve ser uma das grandes prioridades dos órgãos, oferecendo bons serviços públicos e

qualidade no atendimento populacional. Até porque, entre os fatores que demonstram a

importância da capacitação estão a complexidade das funções e as atualizações sociais

STO

FL NO t0



tl.t,IFY
CÂMlnA MUNICIPAL DE INDIANÓPoLIS

Estado de Minas Gerais

constantes, assim como a própria cobrança social dos serviços prestados. Por esse motivo, ao

proporcionar a capaçitação de um profissional acerca de suas funções, o serviço público
também é aperfeiçoado.

3. DA ESPECTFTCAÇÃO DO SERVrÇO:

3.1. TEMA DO CURSO: 646' CURSO SOBRE ESTRUTURA NORMATM DO
LEGISLATIVO E ESTRATEGIAS DE SELEÇÃO PUBLICA: REGIMENTO
INTERNO E CONCURSO NA CÂTU,q.RA MUNICIPAL

3.1.1 Cronograma
' Terça-Feira: 0711012025 - 14h às lThs - Credenciamento e entrega de materiais.
' Quarta-Feira: 0811012025 - 8hs às l2hs - Módulo I - Interpretação e Aplicação Supletiva

do Código Penal e do Código de Processo Civil no Processo Legislativo; Fundamentos Legais
e Estrutura Normativa do Regimento Interno das Câmaras Municipais; Eficácia Jurídica das
Normas Regimentais e o Princípio da Autonomia Interna Corporis; CompetênciaNormativa do
Poder Legislativo Municipal e os Limites da Liberdade de Auto-organizaçáo - 14hs às 17hs -
Consultorias Individuais. (Facultativo, mediante agendamento)
' Quinta-Feira: 0911012025 - 8hs às 12hs - Módulo II - Observância à Simetria
Constitucional na Estrutura e Redação do Regimento Interno; Controle Judicial sobre Regras
Regimentais: Quando o Judiciario Pode Intervir?; Aspectos Estratégicos para Reformas
Regulares do Regimento Interno: O Que Avaliar?; Normatização da Fixação dos Subsídios dos
Agentes Políticos no Âmbito Legislativo; Duração do Mandato e Reeleição da Mesa Diretora:
Competência e Constitucionalidade - 14hs às 17hs - Consultorias Individuais. (Facultativo,
mediante agendamento).
' Sexta-Feira: 1011012025 - 8hs às l2hs - Módulo III - Definição de Impedimentos e

Incompatibilidades no Exercício do Mandato Parlamentar; Regras e Procedimentos para
Processar a Perda de Mandato no Regimento Interno; Diretrizes Jurídicas e Administrativas
para Planejamento de Concursos no Legislativo Municipal; Irregularidades Frequentes em
Concursos Públicos: Identificação, Prevenção e Responsabilizaçáo; Despesas com Pessoal e

Concurso Público: Requisitos Orçamentários e Limites Legais; Regulamentações Locais
Específicas e sua Conformidade com o Sistema Jurídico Nacional - Plantão de dúvidas das
10hs às l2hs.

3.2. Palestrante: Dr. Jarbas de Souza Silveira
3.2.1. Currículo do Palestrante: Advogado, Graduado em Direito pela Unisepe,
Faculdade de São Lourenço-MG; Pós-Graduado em Direito Público com Ênfase em

Gestão Pública, com Capacitação para o Ensino no Magistério Superior pelo
Instituto Damásio de Jesus; Assessor Jurídico do Município de São Lourenço - MG
- Janeiro de20l4 a Dezembro de 2016.

4. DESCRIÇÃO DA SoLUÇÃo (art.6', inciso XXIIW:

4.1. Trata-se de serviço técnico especializado - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal - a

ser contratado mediante inexigibilidade de licitação, conforme previsão do art. 74,ÍIl,"f'o da

Lei n. 14.13312021, tendo em vista a capacitação e atualização dos agentes públicos sobre

assuntos pertinentes as e as melhores práticas de govemança .
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4.2. O curso acontecerá em 646o CURSO SOBRE ESTRUTURA NORMATIVA DO
LEGISLATIVO E ESTRATEGIAS DE SELEÇÃO PUELICA: REGIMENTO INTERNO E

CONCURSO NA CAIVL{RA MI.JNICIPAL

, nos dias 07 a l0 de outubro de2025.

4.3. Para a presente contratação, o instrumento de contrato será substituído pela nota de

empeúo da despesq de acordo com o disposto no art. 95 da Lei n. 14.13312021.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO :

5.1. Realização do evento na modalidade presencial.

5.2. Presença de especialistas na iíre4 paÍa expor e debater os desafios e oportunidades para

que o legislativo municipal possa assumir um protagonismo na esfera local.

5.3. Acesso irrestrito dos participantes a toda programação do evento durante os 4 (quatro) dias

de duração.

5.4. Material de apoio em formato digital.

5.5. Kit de boas-vindas personalizado (pastas, caderno de anotações, caneta)

5.6. Certificação com descrição do conteúdo programático.

5.7. Política de substituição de panicipantes, cancelamento e reembolso de inscrição, caso

necessário.

Subcontratação

5.8. Não será admitida a subcontratação do objeto

Garantia Contratual

5 .9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e següntes da Lei no 1 4. 1 3 3 ,

de202l, visto que pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução e/ou

inadimplemento é extremamente baixo.

Sustentabilidade Ambiental, Social e Econômica

5.10. Não foram identificados impactos ambientais, uma vez que não se fará necessárta a

impressão de material, bem como serão minimizados os deslocamentos longos com arealização
local/regional do evento.

FL No 12
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6.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica descrita na programação deste Termo de

Referência.

6.1 .l. As datas poderão sofrer alteração por questões logísticas, ou circunstáncias imprevistas,

devendo a contratada comunicar tempestivamente a modificação e novas datas de realizaçáo.

6.1.2. Os palestrantes poderão ser substituídos por questões logísticas, ou circunstâncias

imprevistas, desde que devidamente justificado pela empresa organizadora do evento e prévia
comunicação aos participantes.

6.2. Os serviços serão prestados na cidade de Brasília-DF.

6.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar registro de

presença por meio de lista de frequência ou sistemas de check-in no início de cada sessão do

curso.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com a programação

contida no ANEXO I, condições estabelecidas neste termo e as norÍnas da Lei no 14.133, de

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

7.3. As comunicações entre a administração e a contratada serão realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, inclusive por meio

de"Whatsapp" paÍa esse fim.

7.4. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através

de correio eletrônico corporativo, reputando-se válidas as enviadas em correio eletrônico (e-

mail) incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa.

7.5. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatrârio, sendo

consideradaválida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de

2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelo respectivo substituto (Lei no 14.133, de202l,art.l77, caput).

FL NO 13
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7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanharâ o empeúo, o pagÍrmento, as glosas e a formalizaçáo de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessiírio.

7.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a swr competência.

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atlalização do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração.

7.12. O gestor do contrato deverá enviar o processo ao Departamento de Contabilidade para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão.

s. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (arr.6'. inciso XXIII. :

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1. não produzir os resultados acordados,

8.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

8.1.3. deixaÍ de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utiliá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

FL NO 4
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8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a perfeita
execução dos serviços até que sejam sanadas todas as evenfuais pendências.

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 14.13312021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Liquidação (art.92, VI da Lei n. 14.13312021)

8.5. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessiírios e essenciais do documento, tais como:

8.5.1. a data da emissão;

8.5.2. os dados da nota de empeúo e do órgão contratante;

8.5.3. o período respectivo (mês de competência) de execução dos serviços;

8.5.4. o valor apagar; e

8.5.5. eventual destaque do valor de retenções tributrárias cabíveis.

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota FiscalFatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus

à contratante.

Prazo de pagamento (art. 92,Y1da Lei n.14.13312021)

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagÍrmento será efetuado
no prtvo máximo de 30 (rinta) dias úteis.

7.8. O objeto contratado será incluído em ordem cronológica, conforme disposto no aÍ. 141 da

Lei n. 14.133/2021.

8.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até adata de sua efetiva realizaçáo,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária (aÍt.92, V da Lei n. 14.133/2021).

IS
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Forma de pagamento

8.10. O pagamento serárcalizado através de boleto, ordem bancrâri4 para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.I 1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciária

para pagamento.

8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável

8.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributíria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tribuüário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR @
alínea "h"):

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade

de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f', da Lei no 14.13312021.

9.2. Previamente à celebração da contratação, a Administração verifrcará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https ://www. portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).

9.3. Declaração de que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7o, X)OCII, da Constituição.

9.4. Declaração de que o contratado cumpri as exigências de reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras nofinas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e paÍa aprendiz, nos termos do art. 92, XVII da lei n.14.13312021.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o fornecedor for amatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
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atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pelaprópria

natrtrezao comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatnz.

9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO :

10.1. O custo total da contratação é de Rl§ 1.100100 (mil e cem reais), conforme custos unitiírios

e totais, apostos neste Termo de Referência.

Do Reajuste (art. 92,V da Lei n.14.13312021)

10.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 07 a l0 de outubro de 2025.

11. DOrAÇÃO ORÇAMENTÁRrA :

I 1.1. Os recursos orçamentiírios para dar cobertura à realização da despesa correrão por conta

da seguinte dotação orçamentária:

01.01.01.00.01.031.001 1.05.2.004.3.3.90.39.00.00
Homenagens.

Congr. Recep. Festividades e

12. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE (arr.92. XIV da Lei n. lffi):

12.1. São obrigações da Contratante:

l2.l.l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado.

12.1.2. Receber o objeto no prÍLzo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

serviço prestado, paÍa que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado.

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no

pÍazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

FL NO
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12.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto;
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l2.l.l. Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

l2.l .8. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse pÍua a boa execução do ajuste.

12.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o pÍazo de 30 (trinta)

dias para decidir, admitida a proÍrogação motivada por igual período.

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (arr.92. XrV da Lei n. 14.133/2021):

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e

em seus €ulexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou

autoridade superior (art. l37,II da Lei n. 14.13312021).

13.2. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de

Referênci4 fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

13.1.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos

sofridos.

13.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal

ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.14.133/2021.
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13.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, os seguintes

documentos:
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l) Contrato Social;

2) Cartáo CNPJ;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital, Estadual

e Federal do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

13.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prtvo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.

13.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos.

13.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art.92, XVI da

Lei n. 14.13312021).

13.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

13.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124,II, d, da Lei no 14.133, de202l.

13.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as norÍnas de segurança do Contratante.

14. DO FORO (art.92. §1" da Lei n. :

14.1. Fica eleito o Foro da comarca AraguariAv[G, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.

Câmara Municipal de Indianópolis/MG, 06 de outubro de2025.

Souza da Silvaw
Diretor e Licitação
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EXTRATO DE prrBLrCAÇÃO DE TNEXTGTBTLTDADE 3112025

Objeto: lnscrição(s) de 1 (um) vereador(s) para participar do curso com o tema"646" CURSO
SOBRE ESTRUTURA NOR]VIATIVA DO LEGISLATIVO E ESTRATÉCTAS NN
SELEÇÃO PÚBLICA: REGIMENTO INTERNO E CONCURSO NA CÂM.q,RA
MUNICIPAL

" a ser realizado na Cidade de Brasília-DF.

Valor da contratação: R$ 1.100,00 (mil e cem reais).

CONITAtAdO: CÊT'TESTS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PUEUCA LTDA., iNSCritO NO CNPJ
sob o no 24.450.024/0001-00.

f,'undamentação legal: art. 7 4, inciso III, alínea "f", combinado com o aú. 6o, inciso XVIII, alínea "f '
da Lei n.' 14.133121.

Indianópolis/Mc, 06 de outubro de 2025.

MARCOS TULIO DA SILVA
Presidente

FL NO
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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE INDIANÓPOLIS

CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓP0LIS
EXTRÂTO DE PUBLICAÇÀO OS TNEXTGIBILIDADE 3Tl2025

Objeto: Inscrição(s) de 1 (um) vereador(s) para participar do
curso com o tema *ó46' CURSO SOBRE ESTRUTURÂ
NOR]VIATIVA DO LEGISLATIVO E ESTRATEGIAS DE
SELEÇÃO pÚnltcn: REGIMENTO TNTERNO E
CONCURSO NA CAMARA MLTNICIPAL
" a ser realizado na Cidade de Brasília-DF.
Valor da contratação: R$ 1.100,00 (mil e cem reais).
Contratado: GENESIS CAPACITAÇAO EM GESTAO
PUBLICA LTDA., inscrito no CNPJ sob o no 24.450.02410001-
00.
Fundamentação legal: art. 74, inciso III, alínea "f",
combinado com o art. 6", inciso XVIII, alínea "f" da Lei n."
14.133121.

lndianópolis/lvlG, 06 de outubro de 2025

MARCOS TÚLrc DASILVA
Presidente

Publicado por:
Weverthon Henrique Souza da Silva

Código Identifi cador: E5A30743

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 07 / 1012025. Edição 4123
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ;//www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASIRAL
a

FL.

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldentiftcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS
Registro Digital

FL.

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

0í 3.529.496-79 EDER LIMA PALMA

S
q

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t267.779-4 MGP23004í6048 1510512023

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o r€gistro sob o no í0409884 em 1810512O23 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME, Nire
312í0603041 e protocolo 232677794 - 1510512023. Autenticação: D905563í4FEFBBD5883BFB93í7754A667E618. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo231267.779-4 e o código de
segurançã pkTg Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 181O512023 por Marinely de Paula Bomfim Secretár.ia-GerâL _ nlkg,à.##ffi És.znsqÉr^iú4G-



Ministério da Economia
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresaríal e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) ô

FL.
NIRE
sede

: (da sede ou filial, quândo a
for em outra UF)

31210603041

da Nafureza de MatríHla do Agente
do Comércio

2062
1 . REOUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercia! do Estado de Minas Gerais

Nome: GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N" FCN/REMP

rêquer a V.S'o deÍerimênto do seguinte ato:

iltililIilil|il|ililIll]|ililtil
NO DE CÓDIGO CODIGO DO
vtAS DOATO EVENTO QTDE DESCRTÇÃODOATO/EVENTO MGP2300416048

1 oo2 ALTERACAO

2244 1 ALTEFTACAO DE ATIVTDADES ECONOMTCAS (PR|NC|PAL E SECUNDARTAS)

BELO HORIZONTE
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
N^-o'

Assinatura:

12 MA|O 2023
Data

TeleÍone de Contato:

AL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

! srr",r ! srv

f] r.rÃo
Data

f] Nro 
-.!-t-DataResponsável Responsável

Processo em Ordem
À decisão

_t_/_
Data

Responsável

DECTSÃO SINGULAR
fl Pro..""o em exigência. (Vido despacho em folha anexa)

2'Exigência 3'Exigência 4â Exigência 5' Exigência

tsJtr
Processo deferido. Publique.se e arquive-sê.

Processo indeferido. Publique.se.
tr

_J_t_
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2. Exigência 3'Exigência 4" Exigência 5' Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique.se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.
tI tl tr tr

_l _t_
Data Vogal

PÍêsidente de _ Turme

Vogal Vogal

OBSERVAÇÓES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 10409884 em 18lOSl2O23 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME, Nire
312í0603041 e protocolo 232677794 - 1510512023. Autenticação: D90556314FEF88D58838F893177544667E618. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231267.7794 e o código de
segurânçe pkTg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 181O512023 por Marinely de Paula Bomlim secÍetfl&m?l&a- 
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Ouinta Alteracão Contratual da Sociedade Empresária
Genesis Capacitacão em Gestão Pública Ltda

Os signatiários do presente instrumento, Eder Lima Palma.
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, advogado, residente à Rua Engenheiro
Alberto Pontes, 122, Apto 502, Cep: 3M92-O2O, Buritis, Belo Horizonte/MG, portador
da cédula de identidade n.o MG-11.312.932, expedida pela SSP/MG, CPF n.o
013.529.496-79 e.farbas de Souza Silveira, brasileiro, solteiro, advogado, residente à
zona rural, Parq Gob, Casa, s/n, Cidade de Carmo de Minas, Cep:. 37472-0OO, Minas
Gerais, portador da cédula de identidade n.o MG-15.964.O34, expedida pela SSP/MG,
CPF n." 103.148.756-54; únicos sócios componentes da Sociedade Emoresaria
Limitada. denominada Genesis Canacitacão em Gestão Rública Ltda. com sede à Rua
Engenheiro Aluísio Rocha,2O9, Apto 902, Buritis, Cep: 30575-260, Belo Horizonte/1VlG,
registrada na ruCEMG sob o Ír.o 312.1060304l em 23/0312016, CNPJ no

24.45O.O241N01-00 e última alteração contratual de no 9581248 em l3lO9l2022,
resolvem entre si e na melhor forma de direito, alterarem suas disposições contratuais,
mediante cláusulas e condições seguintes:

Primeira - Da Alteracão do Otrietivo Social

Pela presente e na melhor forma de direito, fica alterado o objetivo
da sociedade para: Atividade de apoio a educação.

Sesunda - À Vista da Modificacão ora aiustada, ryllg!ry
contrato social, que Dassa a ter a seguinte redacão

l" - A sociedade gira sob o nome empresarial de Genesis Capacitacão em Gest€io
hiblica Ltda. com endereço a Rua Engenheiro Aluísio Rocha, 209, Apto 902, Buritis,
Cep: 30575-260, Belo Horizonte/MG.

2 - O Objetivo da sociedade continua sendo: Atividade de apoio a educação.

3' - O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), dividido em 5.000 (Cinco mil)
quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em
Moeda Corrente Nacional neste ato pelos sócios. De forma que o capital social continua
assim distribuído aos sócios:
Eder Lima Palma .................com 3.750 quotas...........R$ 3.750,00
.Iarbas de Souza Silveira .....com 1.250 quota............R$ 1.250,00

Tota1......... ...5.000 quotas...........R$ 5.000,00

4" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Continua Folha II -

BUREALI AZZTZ CONT.4BII.IDADE GERENCIAI- I,TDt CRL:MG: zg.JO, ., RI '.\ SÀO P,\I 'I,O, I .,175. ( .I:NT.RO-BITi MG

Junta Comerdal do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 10409884 em 18lOSl2O23 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME, Nire
31210603041 e protocolo 232677794 - 15lOSl2O23. AutenticaÇão: D9O556314FEF88D58838F893177544667E618. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo231267.779-4 e o código de
segurança pkTg Esta cópia Íoi autenticeda digitalmente e assinada em 18/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretéria:Êer"l. . --\kH'ex**4}.. pâs.3n
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Continuação Folha II -
Ouinta Alteracão Contratual da Sociedade Empresária

Genesis Capacitacão em Gestão Pública Ltda

5'- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem tica assegurado, em igualdade de condições e
pÍeço, o direito de preferência para sua aquisição.

6" - A administração social e o poder para uso do nome empresarial, continuam sendo
exercidos somente pelo sócio Eder Lima Palma. que isoladamente terá plenos poderes
e atribuições para representar a sociedade em todos os atos administrativos, comerciais,
fiscais, judiciais e extrajudiciais, ativa e passivamente, instituições bancrárias, bem como
perante pessoas físicas e jurídicas; entretanto fica o mesmo impedido de utilizar destas
atribuições para favorecer terceiros. Por assumir a administração da sociedade, o mesmo
terá direito a uma retirada mensal a útulo de Pró-labore, dentro dos limites fiscais.

7" - A sociedade iniciou suas atividades em 0110412016 e seu prazo de duração e por
tempo indeterminado.

8" - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Art. I .065, CC(2OO2).

9" - A sociedade possui filial, podendo, no entanto, abrir outras filiais onde e quando
melhor convier aos sócios.

l0 - A sociedade não se dissolverá, com o falecimento, de um dos sócios, cabendo aos
herdeiros do falecido, optarem ou não pelo ingresso no ambiente social, ou o recebimento
dos direitos e haveres apurados mediante Balanço Geral, que será levantado até o último
dia do mês subsequente ao que ocorreu o falecimento.

I l'- E, por estarem assim, justos e pactuados, assinam digitalmente a Quinta alteração
contratual da empresa Genesis Capacitacão em Gesüio Ptública Ltda. os sócios Eder
Lima Palma e.Iarbas de Souza Silveira. supra qualificados levada a registro na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais.

Belo Horizonte, l2 de Maio de2023.

STC

Eder Lima Palma
(Sócio Administrador)

Jarbas de Souza Silveira
(Sócio)

B URE^U AZZIZ CONT.4 IrI LII)ADE GERENC 1,41. I.TDA C R{|MG : 2e.to.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no í0409884 em lAlOSl2O23 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME, Nire
31210603041 e protocolo 232677794 - 15lOSl2O23. Autenticaçáo: D9O556314FEF88D58838F893177544667E618. Marinely de Paula BomÍim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www,jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231267.779-4 e o código de
segurança pkTg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinâda em 1810512023 por Marinely de Paula BomÍim SecreÇrlp;.ppral. , a-.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231267.779-4 MGP2300416048 15t0512023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

013.529.496-79 EDER LIMA PALMA

103.148.756-54 JARBAS DE SOUZA SILVEIRA

Página '1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 10409884 em 1810512023 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME, Nire
3Í210603041 e protocolo 232677794 - 1510512023. Autenticação: D90556314FEF88D58838F893177544667E618. Marinely de Paula BomÍim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 231267.7794 e o código de
segurança pkTg Esta @ia foi autenticada digitalmente e essinedâ em 18losl2o23 por Marinely de Paula BomÍim 
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FL.Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtGtrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA
LTDA - ME, de NIRE 3121060304-1 e protocolado sob o número 231267.7794 em 15lOSl2O23, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 10409884, em 1810512023. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicosjucemg.mg.gov.br/Porta!/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento

Belo Horizonte. quinta-feira, í8 de maio de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 1810512023, às 09:06 conforme horário oÍicialde Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucemg
informando o número do protocolo 231267-7794.

Página I de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no í0409884 em 181O512023 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME, Nire
31210603041 e protocolo 232677794 - 15lOSl2O23. Autenticação: D905563í4FEF89D58838FE}93177544667E618. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo231267.7794 e o código de
segurança pkTg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18lOSl2O23 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Gerôl. . o-
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Assinante(s)
CPF Nome

013.529.496-79 EDER LIMA PALMA

Assinante(s)

CPF Nome

013.529.496-79 EDER LIMA PALMA
103.148-756-54 JARBAS DE SOUZA SILVEIRA
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMF]M

Belo Horizonte. quinta-feira, 18 de maio de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n"'10409884 em 1810512O23 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA- ME, Nire
31210603041 e protocolo 232677794 - 1510512023. AutenticaÇáo: D90556314FEF88D58838F89317754A667E618. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo231267.7794 e o código de
segurança pkTg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 'l8lo5l2O23 por Marinely de Paula Bomfim Secretáriê:Êerâ|. , ê\W;á*^*6.. pás.rl
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Resumo do currículo

Advogado, Graduado em Direito pela Unisepe, Faculdade de

São Lourenço-MG; Pós-Graduado em Direito Público com

Ênfase em Gestão Pública, com Capacitação para o Ensino

no Magistério Superior pelo lnstituto Damásio de Jesus;

Assessor Jurídico do Município de São Lourenço - MG -
Janeiro de 2014 a Dezembro de 2016.

Dr. Jarbas de Souza Silveira
oAB/MG 147851

Palestrante
(35) eee25-1see
i nstitutoglobalcursos@gmail.com
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DECLARAçÃO UNTFTCADA

A GÉrvEsts cApActTAçÃo EM GEsTÁo puBLtcA LTDA, inscrita
no CNPJ no 24.450.024/0001-00, com sede localizada na rua
Engenheiro Aluísio Rocha, no 209, Apartamento 902, Buritis, Belo
Horizonte MG, CEP: 30.575-260, através de seu representante
abaixo assrnado, para fins de contratação POR INEXIGIBILIDADE
DE L\C|TAçÃO, DECLARA:

1 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos cusÍos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas /eÍs
trabalhisÍas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os reguisiÍos
de habilitação definidos no instrumento convocatorio.

2- Que para fins do disposÍo no inciso Vl do artigo 68 da Lei Nacional
no 14.133/2021 , que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesse§ anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 70 da
Constituição Federal.

3 - Que não poss ui empregados executando trabalho degradante ou
forçado, obseruando o disposÍo nos incisos lll e lV do art. 1o e no
inciso lll do art. 50 da Constituição Federal

4- Que, conforme disposÍo no art.93 da Lei no 8.213, de 24 de julho
de 1991, está ciente do cumprimento da reserua de cargos preuisfa
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da

Gênesis Capacitação em Gestão Pública - Rua Engenheiro Aluísio Rocha, 209 - Apto 902 - Buritis
Belo Horizonte/MG - CEP 3057*260

ZapSign d72al3e3-85a64265-Ba1a-e34e340463eb. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2l2OOl e Lei '14.063/2020

-G^:.
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FL.

empresa, atendo às regras de acessibilidade previsúas na legislação.

5 - Que cumpre os reguisiÍos esÍabelecidos no artigo 3'da Lei

Complementar no 12312006. estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49. obseruado o disposfo
nos E§ ío an 30 dn art 4o da I i Naninnal no 4A'l'a,?,lr^)4

6 - Que sob as penas da lei, que até a presente data inexistem faÍos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatorio,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

7 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital
e seus anexos, bem como de que cumpro plenamenÍe os reguisiÍos
de habilitação definrdos nesfe termo, referentes a esfa Dispensa.

8 - Que a empresa não possui em seu quadro societário seruidor
publico da ativa ou empregado e empresa pública ou de sociedade

de economia mista.

9 - Que, para fins do disposÍo desfa Dispensa, soô as penas da lei,

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar desta Dispensa foi
elaborada de maneira independente por nos e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da Dispensa, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa,'

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar

desÍa Dispensa, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer

outro participante potencial ou de fato desÍa Dispensa, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa,'

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da

desÍa Dr'spensa, quanto a participar ou não da referida licitação;

Gênesis Capacitaçâo em Gestão Pública - Rua Engenheiro Aluísio Rocha, 209 - Apto 902 - Buritis
Belo [Iorizonte/MG - CEP 3057í260

ZapSign d72a13e3-85a6-4265-8a1a-e34e340463eb. Documento assinado eletronicamente. conforme MP 2.200-212001 e Lei 14.063/2020
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d) que o conteudo da proposta apresentada para participar desta
Drspensa, não será, no todo ou em pafte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial
ou de fato desta Dispensa anÍes da adjudicação do objeto da referida
licitação; e

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta
Dispensa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Câmara
Municipal de Comercinho/MG anÍes da abertura oficial das
propostas.

10 - Que esfá plenamente ciente do teor e da extensão desfa
declaração unificada e que detém plenos poderes e informações para
firmá-la.

12 - Declara, sob as penas da Lei, que possui em seu quadro de
funcionarios os proí?ssio nais devidamente qualificados, possu idores
de curso de formação competente para a prestação dos seruiços, de
acordo com a Lei no 7.102/83, regulamentada pelo Decreto no

89.056/83 e Portaria no 3233/12 DG DPF e alterações;

Ficamos à disposição para quaisquer dúvidas e

esclarecimentos.

Atenciosamente,

Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2025

cÊNESrs cApAcrrAçÃo EM GESTÃo púaLlcA LTDA
cN PJ 24.450.024/0001 -00

Gênesis Capacitação em Gestão Pública - Rua Engenheiro Aluísio Rocha, 209 - Apto 902 - Buritis
Belo Horizonte/MG - CEP 3057S260
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0110712025. 16:23 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS
FL.

CERTIDÃo DE DÉBITos TRIBUTÁRIoS

Nêgatava

NOME: GENESIS CAPACTTACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA

CNPI/CPF: 24.450.o24 I o001-00

LOGRADOURO: RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA NUMERO: 209

COMPLEMENTOT AP 902, BAIRRO: BURITIS CEP:30575260

DTSTRTTO/POVOADO MUNICIPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Pública Estadual cobrar c inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima ldentificado que vierem a ser ap-uradâs, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilizacão Dara lavratura de escritura oública ou reqistro de formal dc oartllha, de
caÊa de adjudicação expedida em autos de inventáiio ou de arro-lamento, de sentenba em a'ção
de separação judicial, divórcio, ou de paÊilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somentc terá validade se acomDanhada d. Cértidão dê
Pagámento / Desoneração do fTCD, prevista no attigo 39 do Decreto 43:981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fasc Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇAO NUMERO DO PTA DESCRIçAO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://wrvw.faienda.mg.goú.br

=> Empresas => CeÊificação da Âutenticidade de'Dôêumentos.

DE CONTROLE DE 2025000890 1 717 16

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOUCDT/DETALHEJ46?descServico=Solicitar+Cenid%E3orde+D%Egbitos+Tíbut%Elrios&numProtocole2025... 1tl

CERTIDÃO EMITIDA
ot/07l2o2s

VALIDA
2e/09/202s
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO GíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: GÊNESls cApActrAÇÃo err/l GESTÃo puBLtcA LTDA
CNPJ : 24.450.02410001 -00

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da Resoluçào 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ e de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não Íaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 01 de Julho de 2025 às 16:30

BELO HORIZONTE,0l de Julho de2O25 às 16:30

Código de Autenticação: 2507 -011 6-3027-0853-9823

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.$mgjus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1de1
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MTNISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DENEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ : 24.450.0241000í -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. bP ou <http: /Ârww. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014
Emitida às 16:26:1í do día 0110712025 <hora e data de Brasília>.
Válida até2811212O25.
Código de controle da certidáo: 48C5.E405.4F84.653C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

I Inscrição:
I nazão
lsocial:

Endereço:

24.45O.024/O001-00

GENESIS CAPACTTACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA ME

R ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA 209 AP 902 / BURMS / BELO
HORTZONTE / Mc / 30575-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 B I OB / 2025 a 06l 09 / 2025

CeÉificação Número: 2025080813522993279592

Informação obtida em 18/08/2025 15: 15:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condícionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf llt
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita lúunicipat

It
i
oqE DOCUMENTO AUXILIAR DAlt

;o CERTTDÃO Or QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA
.E
a-

P REGTSTROS DE ACESSO
E Codigo de Controle: ABEGMLLPLK
€ Documento/Certidão no 32.970..233 Exercício: 2O25
E Emissãoem:18/08/2O25 Requerimentoem: 15:19:12 Validade: Í-7t}gl2L25
=o.

E No,n". GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA

".-o Cne: : 24,45IO.O24.OOOr.OO
t

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

lt;oq
É
.o
o.
j
.E
o?

@

=c
o
Ec(,
ii
.E

I

oF
f,F
É.
|9
ot-z
t!
E
f
oo

fF
É.
19

o
F.zt!
E
f,

oo

este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos

de acesso deste documento.

1Nos termos do Decreto 1

https: //cnd.pbh.gov.br/CNDOnl ine/guiaCND.xhtml Ut



Data dâ consulta: 2411 1 12023 1 6:38:26

ldentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 24.'l50.0a#tmÍ -m
A opção p*lo Simples Nacional elou SIMEI abrange todos os estab€iecimêntos da êmpíesa

Nome Empresarial: GENESIS CAPACITÀCAO EM GESTAO PUBLICA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optantê pêlo Slmplês Nãclonel desde 231íJÉ,12076

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no §lMEl

* uars inÍormaçoes
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀtHISTÀS

EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATNTZ E FILIAIS)NOME : GENESIS CAPACITACAO
CNP,J z 24 .450 .024 / 0001- 0 0

Certidão n' : 37L02245/ZOZS
Expedição: ol/07 /2025, às
validade: 28/L2/202s - 180
de sua expedição.

16:28 :41
(cento e oitent.a) dias, contados da data

Cert.ifica-se que GENESIS CÀPACITÀCAO EItÍ GESTÀO PTBLICA IrTDA (!ÍÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNP.f sob o n" 24.450.024loOO1-oo, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2011' e
L3.467/20L7, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veríficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente .

TNFORMAçÃO rUpOnTÀ![rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos guê, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.
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